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Divisão de Comunicação e Eventos 
 

PODER EXECUTIVO 
EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 
 

 

P O R T A R I A Nº 27.638 

DE 04 DE JANEIRO DE 2021. 

“EXONERA, o SR. JOSÉ FERNANDO MARTINELLI, do cargo de 

provimento em comissão de DIRETOR DA DIVISÃO DE TURISMO.” 

 

PO R T A R I A Nº 27.639 

DE 04 DE JANEIRO DE 2021. 

“NOMEIA, a SRA. AMANDA RUFINI ROSSI para exercer o cargo de 

provimento em comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO DO 

QUADRO DE PESSOAL DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS.” 

 

PO R T A R I A Nº 27.640 

DE 04 DE JANEIRO DE 2021. 

“NOMEIA, a SRA. TERESA CRISTINA DE OLIVEIRA BODONAL 

como membro do Conselho de Administração Previdenciária do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Orlândia – Orlândia Prev.” 

 

PO R T A R I A Nº 27.641 

04 DE JANEIRO DE 2021 

“NOMEIA, para exercer o cargo de provimento em comissão de CHEFE DO 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL, a SRA. TERESA CRISTINA DE 

OLIVEIRA BORDONAL”.  

 
 

P O R T A R I A Nº 27.643 

DE 04 DE JANEIRO DE 2021. 

“NOMEIA, a SRA. CRISTIANE VIEIRA MARQUES, do cargo de 

provimento em comissão de CHEFE DO DEPARTAMENTO DE 

QUALIFICAÇÃO E VALORIZAÇÃO FUNCIONAL.” 

 

P O R T A R I A Nº 27.644 

DE 04 DE JANEIRO DE 2021.  

“NOMEIA, a SRA. LUCIANA APARECIDA RUFO SORATI, do cargo de 

provimento em comissão de ASSESSOR TÉCNICO II.” 

 

PODER LEGISLATIVO 
 

Orlândia, 30 de dezembro de 2020. 

Ato da Presidência nº 25/2020 

Eu, Max Leonardo Define Neto, Presidente da Câmara Municipal de Orlândia, 

no uso de minhas atribuições legais e regimentais, venho por meio deste tornar 
público o Ato da Presidência nº 25/2020, que segue abaixo: 

Ato da Presidência nº 25/2020 

CONSIDERANDO o recente aumento do número de casos de “covid 19” em 

todo o Estado de São Paulo e, especialmente, em nossa região, o que conduz à 

necessidade de serem adotadas medidas ainda mais severas de combate e 

prevenção à referida doença; 
CONSIDERANDO determinação do Governo do Estado de São Paulo de que 

todas as cidades do Estado deverão adotar, nos dias 1º, 2º e 3º de janeiro de 

2021, todas as medidas de prevenção da fase vermelha, que é a fase que impõe 
maiores restrições, com vistas a prevenir o aumento do número de infectados; 

Eu, Max Leonardo Define Neto, Presidente da Câmara Municipal de Orlândia, 

no uso de minhas atribuições legais e regimentais, venho por meio deste: 

(i) – determinar que a sessão de posse do Prefeito e do Vice-Prefeito eleitos 

e dos Vereadores eleitos e de votação da Mesa Diretora da Câmara, que 

será realizada no dia 1º de janeiro de 2021, sexta-feira, às 10 horas, 

conforme estabelece o Regimento Interno da Câmara Municipal, seja 

realizada a portas fechadas, com a presença APENAS do Prefeito e do  

Vice-Prefeito eleitos, dos Vereadores eleitos e de alguns funcionários e 

prestadores de serviços, restando EXPRESSAMENTE PROIBIDA A 

PRESENÇA DE QUAISQUER OUTRAS PESSOAS, INCLUSIVE 

PARENTES E AMIGOS DOS ELEITOS. 

Orlândia/SP, dia 30 de dezembro de 2020, 

Max Leonardo Define Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Orlândia 

 
 

 

 
 

 

 

 

Ofício nº 65/2020 

Eu, Max Leonardo Define Neto, Presidente da Câmara Municipal de Orlândia, no 
uso de minhas atribuições legais e regimentais, venho por meio deste tornar público 

que assinei ofício, junto à Polícia Militar, solicitando a presença de policiais 

militares na sessão de posse do Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores eleitos, a partir 

das 09 horas e 30 minutos, ou seja, 30 minutos antes do início da sessão, até o seu 

encerramento, no Plenário da Câmara Municipal de Orlândia, a fim de garantir a 

segurança de todos os presentes. 
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